
coNSELHO REGIONAL DEADMIN]STRAçÃO DO RtO GRANDE DO SUL CRA.R§

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0006/20í9

Processo lnterno n" 17912019

Torna-se pÚblico, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAçÃo Do Rlo GRANDE Do SUL, por meio da Comissão de LicitaçÕes, sediado na Rua

Marcilio Dias, 1030 - Porto Alegre, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, do
tipo menor preço, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 3.1 de maio
de 2005, da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto n. g.S3B, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

INíCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09 hOrAS dO diA 23IO8I2O1I
LlMlrE PARA REGEBIMENTO DE pRoposrAS: 09 horas do dia o3togt2olg
ABERTURA DAs PRoposrAS:09h30min horas do dia 03/09/2019
tNícto DA sEsSÃO DE DISPUTA: lohoras do dia 03i09/2019

LOCAL: Portal de Compras do Banrisul- www.preoaobanrisul.com.br

í. DOOBJETO

1'1 o objeto da presente licitação destina-se a aquisição de ribbons a fim de atenderas necessidades e
demandas de impressão de Carteiras de ldentidade Profissional do Conselho Regional de
Administração do Rio Grande do Sul - CRA-RS, conforme especificações e condiçÕes estabelecidas
no Termo de referencia, anexo I deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21' As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçáo orçamentária própria,
prevista no orçamento para o exercício

6.2.2.1.1 .01 .04.03.00í .008 - Materiais de informática

de 2019, na dotação orçamentária

3. DO CREDENCIAMENTO

3'1 Todo o procedimento paru credenciamento e cadastramento consta no endereço
h ttp : //www. p req a o ba n ri s u L co m. b r/f o rn eced o res ;
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3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site

http ://www. preqaoba n ris u l. com. brlfornecedores :

3.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados junto ao orgão

provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis ante da data da realização do pregão.

4. DA PART|CTPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderâo participardeste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto

desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, e que atendam às condiçÕes deste Edital e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de copia autenticada em Cartorio de Notas.

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar deste pregão,

deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no nível básico de credenciamento.

4.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no í1.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaçáo vigente;

4.3.2. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 19g3;

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4 4. Como condição para participaçáo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no í23, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 4g.,
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4.4.1.1. A assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MPOG no 2, de 16 de setembro de 200g.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horários
marcados para abertura da sessáo, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário
de Brasília - DF

5 3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5'5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta no sistema eletrônico, contendo os seguintes campos:

5.6.1 . Valor unitário e total do item;

5.6.2. Valor mensale anualdo item;
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5.6.3. Descriçâo detalhada do objeto

5.7. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

5.9. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

6. DA FORMULAÇÃO OOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicado neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2'1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6'8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

Rua [Marcilio Dias, 1030 - [r/lenino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-ooo
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6.9. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisâo do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos |ances, após o que transcorrerá período de tempo de

ré 30 trinta mt tos aleatori nte determin lo sistem , findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÇão de lances

6.í5 Caso o llcitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenaçáo das propostas.

6.l6 Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparaÇâo com os valores da
primeara colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto no

8.538, de 2015.

6.17 Caso a melhor oferta válada tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço seráo consideradas
empatadas com a primeira colocada.

6.18. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito dê encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (canco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.

Rua Marcilio Dias, 1030 - I\rlenino Deus - porto Alegre/RS - Cep: 90130-000
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6.12. se a desconexão perdurar por tempo superior a 1o (dez) minutos, a sessáo será suspensa e terá

reinício somente após comunicaçâo expressa do pregoeiro aos participantes.

6 13. O Critério deJulgamento adotado será o menor preÇo, conforme definido neste Edatal e seus anexos.
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6.19. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao

cumprimento das especificaçoes do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preÇo máximo fixado ou
q ue apresentar preço man ifestamente inexeq u Ível.

7.3. Considera-se inexequívela proposta que apresente preços global ou unitários simbolicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nâo tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.4.1.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

Rua Marcilio Dias, '1030 - t\íenino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90í 3o-ooo
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7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderáa sessão, informando no "chat" a nova data e horário

paê a continuidade da mesma.

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.

7 -7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

7 8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

B'1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. STCAF;

B'1.2- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U n ião (www. oortaldatransparencia. qov. br/ceis) ;

8. í .3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da união - TCU;

8-1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força do artigo í2 da Lei n" 8.42g, de 19g2, que prevê, dentre as
sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da
qual seja socio majoritário.

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo
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8.í.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participaçáo.

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação JurÍdica, à

Regularidade Fiscal e trabalhista:

8.3. Habilitação jurídica:

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da
autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus
administradores;

8'3 4. No caso de sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

8'3 5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo go da
lnstruçáo Normativa no 103, de 3OtO4t2O07, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio- DNRC.

8'3 6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vígor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. fiZ da Lei no

5.764, de 1971;

8'3'7' No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs: decreto de
autorização.

8 3'8' os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
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8,4. Regularidade fiscal e trabalhista.

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso,

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2t1Ol2O14, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

8-4.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;

8 4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

B'4'7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual 'do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8 4'8' caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularldade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitação.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:

8'5 l Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;

8'5.2- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
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a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

8.5.2.1 indicaÇâo do número das páginas e número do livro onde estâo inscritos o Balanço

PaÍimonial (BP) e a Demonstraçáo do Resultado do ExercÍcio (DRE) no Livro

Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento

do mesmo, fundamentado no §2" do atL. 1 .184 do Códlgo Civil e Art. 1 .1BO da

referida lei,

8.5.2.2. assinatura do contador e do titular ou representante legal da Entidade no Bp e DRE
(podem ser assinados digitalmente), fundamentado no s2" do arl. 1.j94 do Código

Civil;

8.5.2.3. prova de registro na Junta comerciar ou cârtório (carimbo, etiqueta, chancera da
Junta Comercial ou código de registro), fundamentado no art. 1..181, do Código Civil
- Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo dispostçáo especial em lei em
contrário;

8.5.2.4. demonstrar escrituração contábil/Fiscaupessoal regular, fundamentado no art. 1.179
do Código Civit;

8.5.2.5. no caso de empresa constituída no exercício social vigentê, admite_se a
apresentaçâo de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao
perÍodo de existência da sociedadê;

8.5.3. A comprovação da situaÇáo financeira da empresa será constatada mediante obtençâo de
lndices de Ljquidez Gerar (LG), solvência Gerar (sG) e Liquidez corrente (LC), rêsurtantes da
aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

Passivo C irculante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS _ Cep: 90130-000
Fone: (5í) 3O1447OO Fax: (5í) 323j.6652
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8.6. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de

8.6.1. comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitaÇão refêrente a cada ilem pertinente ao Termo de

Referência, por meio da apresentaçáo de atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas dê
dlreito público ou privado com informaÇões sobre a efjciência e qualidade do item;

8.7 os documentos exigidos para habilitaçáo relacionados nos subitens acima, deverão seÍ
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, após solicitaÇâo do pregoeiro no sistema
eletrÔnico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,
será aceito o envio da documentaçáo por meio do e-mail administrativo. oriscilla @crars orq. br
Posteriormente, os documentos seráo remetidos para a sede do CRA-RS, na Rua Marcilio Dias,
'1030, em vias originais, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de
notas, ou por servidor da Administraçáo, desde que conferidos com o originar, ou pubricação em
órgáo da imprensa oficial, parâ análise, no prazo de 03 (três) dias uteis, após encerrado o pÍazo paÍa
o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

8.7.1. Não sêráo aceitos documentos com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8 8.'í. Tambem poderão ser consultados os sítios oficaais emissores de certidÕes, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçào vencida junto ao SICAF.

8'8.2. Caso o Pregoeiro não logre êxato em obter a certjdão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipÓtese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento várido que comprove o atendimento
das exigências deste Editar, sob pena dê inabiritação, ressarvado o disposto quanto à

Rua l\Iarcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - Cep: 90130-OOO
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231 .6652

8.5.4. As empresas, cadaslradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a

0l (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência cêrat (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10o/o (dez por ôento) do valor

estimado da contrataÇão ou do item pertinente.

8.8. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, o
Pregoeiro consultará o reíerido Sistema em relaÇão à habilitaçáo iurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista conforme o disposto nos arts. 40, caput, Bo, s 30, 13 a 1g e 43, lll, da lnstrução Normativa
SLTI/MPOG no 2, de 1 1 .1 0. 1 0.
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comprovaçáo da regulandade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou

empresas de pequeno porte, conforme estatuio art. 43, § io da LC no 123, de 2006.

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período' a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

811' Anão-regularizaçáofiscal noprazoprevistonosubitemanterioracarretaráainabilitaçãodolicitante,
sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8 12' Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8' 1 3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

B'í4' No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.15. Da sessáo pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 . A sessáo pública poderá ser reaberta:

9 í'í Nas hipÓteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo
da sessão pÚblica precedente ou em que seja anulada a propria sessáo pública, situação em
que seráo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax: (S1) 3231.6652
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9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1" da LC n'12312006. Nessas

hipÓteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

9.2-1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatorio.

9-2.2. A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

101' A proposta finaldo licitante declarado vencedordeverá serencaminhada no prazode60 (sessenta)
minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10'1'2' conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento

10'2' A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o caso.

10'2'1' Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

1í 1' Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo
Fone: (S1) 30144700 Fax: (51) 3231.6652



ffiw@w{ .: 1trffáe
MMM'

CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAçÃO DO RtO GRANDE DO SUt CRA-RS

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

mottvaçáo da intençáo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente,

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito,

11.2-3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, que deverâo ser protocolados na Sede do CRA-RS, na Rua Marcilio
Dias, 1030, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também protocoladas na Sede do CRA-RS, em outros três dias, que
começaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

í 1.3. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

11'4' os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

12'1' o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisão dos
recu rsos apresentados;

12'2' Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatorio

13. DO VALOR ESTIMADO

13'1 Nos termos do disposto no inciso X do art.40 combinado com o inciso ll do art.4g, ambos da Lei no
8'666/í993, o Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, com base pesquisa de
mercado realizada durante a fase interna do procedimento licitatorio, fixa neste ato como critério de
aceitabilidade da proposta de preço a ser apresentada pelos licitantes, o valor máximo por item
expresso em real, ficando o licitante ciente de que a proposta de preços apresentada com valor
superior ao limite estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.

Rua lt/arcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130_ooo
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í4. DAs oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

14.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Têrmo de Referênoa

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do efetivo

recebimento da respectiva nota Íiscal/fatura;

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do atl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. So, § 3", da Lei n" 9.666,

de 1993;

15.3. O pagamento somente será autorizado depols de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na

nota fiscal apresentada;

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à cont[ataÇão, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financerra
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate
que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
jniciar-se-á apÓs a comprovação da regularizaçáo da situaÇáo, não acarretando qualquer ônus para
a ConÍatante,

155. Antes dê cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condiÇôes de habilitaÇão exigidas no edital,

15.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para quê, no prazo de s (cinco) dias, regurarize sua situaÇão ou, no mêsmo
prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante;

15'7' Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadjmplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos:

158. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondentê, assegurada à contratada a ampla
defesa;

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - Cep: 90130_OOO
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'15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF;

15.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF;

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

15.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

15'13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicaçáo da seguinte fórmula.

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paruo pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)
(6 / 100 ) | = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6yo

16. DAS SANÇÕeS AoMIMSTRATIVAS.

16 1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

16'1'1' não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta,

16.1.2. apresentar documentaçáo falsa;

365
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16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.I .5. não mantiver a proposta;

16.'1 .6. cometer fraude fiscal;

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

16'3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

163.1. Advertência porfaltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contrataçáo,

16'3'2' Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

16'3 3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,

16'3 4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

í6 4' A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

16'5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Leino 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Leino 9.7g4, de 1g9g.

í6'6' A autoridade competente, na aplicaçáo das sançÕes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no slcAF

Rua l/larcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90í 3o_ooo
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16.8. As sançoes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

17. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

administrativo.priscilla@crars.orq.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Marcilio

Dias, n" 1030, Bairro Menino Deus, PortoAlegre- RS, CEP 90í30-000, SetorProtocolo.

'17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealizaçáo do certame

'17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17'6 As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

17 '7 ' As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatorio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

18. DAS DISPOSIÇOES GERATS

181' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo pregoeiro.

18'2' No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

18.3. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

í84' As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e

incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

18.8. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18'9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://crars.orq.br/licitacoes, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Marcilio Dias, n. 1030, Bairro Menino
Deus, Porto Alegre - RS, CEP 90130-OOO, nos dias úteis, no horário das 0gh30min horas às
12h00min horas e das 13h30min horas às í8h00min horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18.10. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

18.11. ANEXO I - Termo de Referência

18.12. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

18.13. ANEXO ltt - DectaraçÕes

Porto Alegre, 15 de Agosto de 2019.

Adm Abreu

Consel heira Presidente

CRA-RS 20.905

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652
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TERMO DE REFERÊNC!A

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO

CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO DO RtO GRANDE DO SUL

PREGÃO No 0006/20í9

Processo lnterno n" 17912019

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação destina-se a aquisiçáo de ribbons a fim de atender as necessidades e
demandas de impressáo de Carteiras de ldentidade Profissional do Conselho Regional de
Administração do Rio Grande do Sul - CRA-RS, conforme especificaçÕes e condiçôes estabelecidas
no Termo de referencia, anexo I deste Edital.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A motivação para a realizaçáo desta licitaçáo trata-se da necessidade de aquisiçáo de material, que
sáo considerados essenciais para as impressÕes de Carteiras de ldentidade profissional para os
Administradores e Tecnologos registrados no conselho Regional de Administraçáo do Rio Grande do
Sul- CRA-RS;

2 2 Considerando a baixa de estoque dos materias necessários para as impressôes das Carteiras de
ldentidade Profissional do CRA-RS e para obter maior economicrdade para a Administração.

3. ESPEC|F|CAÇOES E QUANTTTATIVOS

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens conforme especificado abaixo

Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo

Item Quantidade Unidade Descri
RIBBON RETRANSFERENCIA

Fi I me de Retra nsferência com ca pacida de de 1250 i magens, pa ra uti I i zação com a
impressora de Retransferência Zebra - ZXpg

1 10 peçâ

2 10 peF

RIBBON RETRANSFEREN CIA

Película protetora com espessura de 1.0 mil (0,0254 mm), transparente, sem janela
para smartcard, com capacidade de 625 imagens, para utilização com ã impressora
de Retra nsferência Zebra - ZXpg

3 10 catxa

RIBBON COTOR

Ribbon colorido do tipo yMcKKl com capacidade de 415 imagens, para utilização
com a ímpressora de Retransferência Zebra -ZXp9

4 10 cilrxa

RtBBoN ruoruocnouÁlco
Película protetora com espessura de 1.0 mil (0,0254 mm), transparente, com janela
para smartcard, com capacidade de 625 imagens, para utilização com a impressora
de Retransferência Zebra - ZXpg

Rua
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652
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CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAçÃO DO RtO GRANDE DO SUL CRA.RS

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A empresa vencedora deverá entregartodos os itens na Sede do Conselho Regional deAdministraçáo

do Rio Grande do Sul, no endereço Rua Marcilio Dias, 1030, Bairro Menino Deus - Porto Alegre/RS -

CEP:90í30-000;

4.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração, designado

para esse fim;

4.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente, mediante recibo, para verificação do atendimento das

especificaçÕes contidas neste termo de referencia, conforme os artigos 73 a76 da Lei no 8.666/93;

4.4. O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota de Empenho

emitida pelo Conselho Regional de Administraçáo do Rio Grande do Sul- CRA-RS;

4.5. o prazo de entrega poderá ser prorrogado por ate 15 (quinze) dias, se houver necessidade e mediante
autorizado pela Administração.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARTAS

5.1. Despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da rubrica 6.2.2.1.1.01.04.03.001.00g -
Materiais de informática

6. DAS OBR|GAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar a NF dos itens adquiridos;

6.2. Executar a entrega de acordo com o estabelecido neste termo de referencia;

6.3. A contratada deverá substituir os itens que estejam em desacordo com as especificaçôes
estabelecidas neste termo de referencia, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento;

6.4. Comunicar a CONTRATANTE qualquer

esclarecimentos necessários;

anormalidade de caráter urgente e prestar os

6.5. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas e as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas;

6.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Aregre/RS - cep: g0130-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652
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coNsErHo REGtoNAL DE ADMlNtsrnnçÃo Do Rto GRANDE Do suL CRA-RS

6.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, atendendo

de imediato às reclamações;

7. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da entrega dos itens adquiridos, fixando prazo para a sua correçáo,

certificando-se que as soluçÕes por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.3. receber e atestar a nota fiscal apresentada pela Contratada, de conformidade com a entrega dos
itens adquiridos;

7.4. efetuar o pagamento decorrente da presente licitação nos prazos e condiçÕes aqui estabelecidos;

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens adquiridos que estiverem em desacordo com este Termo de
referencia e seus anexos;

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante designado, nos termos do art.
67 da Lei 8.666/93,

7.7. Aplicar as penalidades por náo cumprimento das obrigaçÕes assumidas;

7'8. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução de
serviços referentes ao objeto deste Termo, quando necessário;

8. DASUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias uteis, contados do efetivo recebimento da
respectiva NOTA FTSCAUFATURA peta CONTRATADA;

9.2. O pagamento ficará subordinado ao "atesto" do fiscal do contrato, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela CONTRATADA, condicionado a verificação da conformidade com os regulamentos e o
cumprimento das obrigaçÕes assumidas e comprovação, por parte da CONTRATADA da manutenção
de todas as condições de habilitação, aÍ incluÍdas a regularidade fiscal para com o FGTS e a Fazenda

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax: (S1) 3231.6652



ffie.w'w -",ffi,.

W
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Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art.2o da Lei no 9.012195 e artigos 29 (incisos

lll e lV) e 55 (inciso Xlll) da Lei 8.666/93;

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE

9.4. Para os casos de faturas incorretas, a CONTRATANTE terá o prazo de 0S (cinco) dias uteis para

devoluçáo a CONTRATADA, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias uteis, a partir da data

de entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA;

9.5. Não seráo considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da

CONTRATADA que importem no prolongamento dos prazos previstos na Tomada de preços e
oferecidos nas propostas;

9.6. A CONTRATANTE poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em
vigor, devendo, para tanto, discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente ao
referidos tributos.

í0. DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS

10.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

10.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação;

10.3. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.5. comportar-se de modo inidôneo; ou

10.6. cometer fraude fiscal.

í0.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançÕes:

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-ooo
Fone. (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652
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10.8. Advertência por escrito, quando do náo cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para

o serviço contratado;

í0.9. Multa de:

10.9.1.0í% (um décimo por cento) ate 0,2o/o (dois decimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)

dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com

atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese,

inexecução total da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avença;

10-9.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecuçáo parcial da obrigação assumida;

10.9.3. 0,1% (um décimo por cento) ate 15o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecuçáo total da obrigação assumida;

10.9.4- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administraçáo
CONTRATANTE a promover a rescisáo do contrato;

10.9.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

10 í0.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í 0.1 1 . Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da uniáo, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos.

10.11.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipoteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste
Termo de Referência.

10.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231 6652
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CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNISTRAçÃO DO RrO GRANDE DO SUL CRA.RS

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.12.As sanções previstas nos subitens 10.9.1, 10.9.3, 10.9.4 e 10.9.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.13.Também ficam sujeitas às penalidades do arl.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.13.1. tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

10.13.2 tenham pratícado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

í0.13.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilÍcitos pratícados.

10.14.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.15.As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no slcAF

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇÃO

11'1' Fica definido que a fiscalização do contrato por parte da CoNTRATANTE será exercido pelo
Assessor Técnico de lnformática deste Conselho e em sua falta o funcionário que estiver o
substituindo.

Porto Alegre, '15 de Agosto de 201g

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-ooo
Fone: (S1) 30144700 Fax. (51) 3231.6652
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ANEXO il
MODELO DE PROPOSTA

Ao

Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul- CRA-RS

Pregão Eletrônico no 0006/2019

Processo lnterno n' 17912019

Valor total: R$

Validade da proposta: 60 dias

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Nome do representante legal

RG:

CPF:

Dados bancários: Banco, agência, conta corrente para pagamento

Assinatura do responsável legal

Assinatura do responsável técnico

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: gOi 3o-ooo
Fone: (51)30144700 Fax: (S1) 3231.6652
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONETDADE

A empresa através de seu representante legal, Sr.(a)

(cargo na empresa. Diretor ou Sócio-Gerente).

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçáo instaurada pelo Conselho Regional de

Administração do Rio Grande Do Sul, Processo no 287118, PREGÃO ELETRONICO, que não foi declarada

|NIDÔNEA para licitar com o PODER PUBllco, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressâo da verdade, firma a presente

Porto Alegre, de 2019.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: 90130-ooo
Fone: (S1) 30144700 Fax: (51) 3231.6652

CPF
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CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAçÃO DO RtO GRANDE DO SUt CRA.RS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO TNC|SO XXXII pO ARTIGO 70 DA CONST|TU|ÇÃO

FEDERAL

inscrito no CNPJ n.o por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade n.o

e do CPF n.o DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 19g9, Decreto 4358, de

0510912002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_).

(locale data)

Rua Marcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: g0130-o0o
Fone: (51) 30144700 Fax: (51) 3231.6652
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatorio,

que a empresa

CNPJ no

(denominação da pessoa jurídica),

é microempresa ou empresa de pequeno poÉe, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatorio da

Tomada de Preços no 00112018, realizado pelo Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul.

Atenciosamente,

(Assinatu ra do representante legal)

Nome:

Rua [\íarcilio Dias, 1030 - Menino Deus - porto Alegre/RS - cep: gOi3o-ooo
Fone: (51) 30144700 Fax. (S1) 3231.6652


